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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2022 - Plenário - 29/03/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 165/2022
Referência: 2615976/2020
Interessado: PAULO LUIZ RODRIGUES DE PAIVA

EMENTA: Defere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 29 de março de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Paulo Luiz Rodrigues De Paiva, O Profissional NÃO atendeu a todas as exigências regidas pela
Legislação vigente para a efetivação de sua Interrupção de Registro Profissional, com base nos artigos 30 e 31 da Resolução nº.
1.007, de 2003, do CONFEA, naDecisão Nº: PL-2766/2012 do CONFEA e no artigo 9° da Lei nº 12.514, de 2011, da Presidência da
República, posto que NÃO procedeu à BAIXA das ARTs registradas em seu nome, o que deve ser feito através de seu login pessoal
eintransferível no SITAC. Considerando que a decisão da câmara especializada o(a) requerente poderá apresentar recurso ao
Plenário do CREAAM (apresentando a comprovação de baixa das ARTs existentes em seu nome, já reiteradamente solicitada). Em
decisão n° 1144/2021 na Reunião ORDINÁRIA - Nº 23/2021 realizada em 10/11/2021 a CEEEST DECIDIU por unanimidade, pelo
INDEFERIMENTO do pleito, considerando que o profissional NÃO procedeu à BAIXA das ARTs registradas em seu nome.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pelo DEFERIMENTO do
Requerimento de Interrupção de registro do profissional, Eng. Eletric. PAULO LUIZ RODRIGUES DE PAIVA, uma vez que foram
satisfeitos os requisitos dos Artigos 30 e 31 da Resolução nº 1.007/03 do Confea, com as seguintes ressalvas: a) O profissional
deverá estar ciente de que, ao retornar ao exercício profissional da área tecnológica abrangida neste sistema Confea/Crea,
restabelecerá a regularidade administrativa do registro, antes do início das atividades (ou seja, deverá efetuar o pagamento
proporcional referente às anuidades pendentes, conforme previsto no art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA).  b) Estar
ciente de que a interrupção do registro profissional não implica em anulação de eventuais débitos, que deverão ser dirimidos na
esfera competente em momento oportuno.  c) Estar ciente de que, caso venha a realizar o exercício profissional da área tecnológica
abrangida neste Sistema Confea/Creas durante a interrupção do registro estará sujeita à cessação imediata da interrupção do
registro, por perda de direito, bem como eventuais penalidades previstas na Lei 5.194/66: PROFISSIONAL COM REGISTRO
INTERROMPIDO, POR SUA SOLICITAÇÃO, QUE DESENVOLVA, COMPROVADAMENTE, ATIVIDADE(S) SUJEITA(S) À
FISCALIZAÇÃO DO CREA, NOS TERMOS DA LEI N.º 5.194, DE 1966. (PROFISSIONAL EM ATIVIDADE COM REGISTRO
INTERROMPIDO.) - ART. 6º "D" E 73 "D" DA LEI 5.194/66.  d) O mesma deverá ficar isento do pagamento da anuidade, enquanto
perdurar tal situação. Decisão proferida na 552ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz
Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei
Lima Leite, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior,
Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares,
Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo
Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de março de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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